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PROJETO DE LEI Nº 034/2024 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3197/2009. 

 

JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos - RS, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

Art. 1° Fica alterada a alínea “l” do artigo 1º da Lei Municipal 3.197/2009, que passa a 

seguinte redação: 

 

l) Rua 15, Quadra 184, Bairro Poço Três, que liga o Acesso Odete Rodrigues Ariza à 

Rua João José Coutinho: Rua Arthur Zony Câmara. 

 

Art. 2° Fica revogada a Lei Municipal nº 4.090/2020. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Arroio dos Ratos - RS, 23 de abril de 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se.  

Em, 

 

 

ROZELES MADRID DUTRA 

Secretária Municipal de Administração, Cultura, Desporto e Turismo 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Marco Monteiro 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio dos Ratos 

 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos demais membros 

desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o 

Projeto de Lei Ordinária n° 034/2024, em anexo, o qual “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 

3197/2009”. 

 

Através do presente Projeto de Lei, o Poder Executivo Municipal visa alterar 

a redação da alínea “l” do artigo 1º da Lei Municipal 3.197/2009, de modo a incluir na 

descrição da nomenclatura da Rua Arthur Zony Câmara, que tal via liga o Acesso Odete 

Rodrigues Ariza à Rua João José Coutinho. 

 

Com tal descrição, se permite a melhor identificação da extensão da rua, 

para todos os fins, em especial, para instalação dos serviços de abastecimento de água e 

energia elétrica.  

 

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o 

presente Projeto.  

 

Sendo o que tínhamos para o momento.  

 

Renovando os votos de estima e consideração. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Arroio dos Ratos - RS, 23 de abril de 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO 

Prefeito Municipal 


